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O que viemos fazer aqui? 



INTRODUÇÃO 

19 de Novembro de 2018 11ª Oficina de Planejamento Estratégico Participativo  

 Apresentar o conteúdo da proposta do Plano Diretor Participativo de Santo 
Amaro da Imperatriz, que trata “da Gestão Democrática e do Sistema 
Municipal de Acompanhamento e Controle”; 

 Aprovar a estrutura da Conferência Municipal e do Conselho Municipal, que irá 
acompanhar a implementação do Plano Diretor.  

OBJETIVOS 



Como vai funcionar  
a oficina de hoje? 



11ª Oficina de  

Planejamento Estratégico Participativo 

19 de novembro de 2018 

Apresentação Geral 

Contextualização 
e apresentação da 

atividade 6 
Acordo de convivência 

Atividade 6 

Sistema de Acompanhamento 
e Controle 



O Sistema Municipal de Planejamento Territorial assegura a participação direta da 
população na tomada de decisões, controle e avaliação em todas as fases de 
planejamento e gestão das políticas urbanísticas e territoriais. 



         O que é um Sistema de Acompanhamento e Controle? 

O Sistema de Acompanhamento e Controle é o principal instrumento para 
garantir a gestão democrática da política urbanística e territorial, por meio 
da participação da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento 
de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano. 



O sistema de monitoramento e controle do plano diretor está previsto no 
inciso III do artigo 42 do Estatuto da Cidade (Lei Nacional 10.257/2001) 
como integrante do conteúdo mínimo exigido de um plano diretor. 
 
Os artigos 6º e 7º da Resolução n. 34 do Conselho Nacional das Cidades –
CONCIDADES detalham como deve ser estruturado esse sistema de 
acompanhamento e controle social do plano diretor. 

         O que é um Sistema de Acompanhamento e Controle? 



O artigo 6º da Resolução n. 34 do CONCIDADES preconiza que esse sistema 
de acompanhamento e controle social do plano diretor deverá: 

“I – prever instâncias de planejamento e gestão democrática para 
implementar e rever o plano diretor; 

II – apoiar e estimular o processo de Gestão Democrática e Participativa, 
garantido uma gestão integrada, envolvendo Poder Executivo, Legislativo, 
Judiciário e sociedade civil; 

III – garantir acesso amplo às informações territoriais a todos os cidadãos; 

IV – monitorar a aplicação dos instrumentos do Plano Diretor e do Estatuto 
da Cidade, especialmente daqueles previstos pelo artigo 182, § 4º da 
Constituição Federal.” 

         O que é um Sistema de Acompanhamento e Controle? 



Já o artigo 7º da Resolução n. 34 do CONCIDADES estabelece que o Plano Diretor deverá 
definir os instrumentos de gestão democrática do Sistema de Acompanhamento e 
Controle Social, sua finalidade, requisitos e procedimentos adotados para aplicação, tais 

como:  
“I – o conselho da cidade ou similar, com representação do governo, sociedade civil e 
das diversas regiões do município, conforme estabelecido na resolução 13 do Conselho 
das Cidades;  
II – conferências municipais;  
III – audiências púbicas, das diversas regiões do município, conforme parâmetros 
estabelecidos na Resolução n. 25 do Conselho dasCidades;  
IV – consultas públicas;  
V – iniciativa popular;  
VI – plebiscito;  
VII – referendo”. 

         O que é um Sistema de Acompanhamento e Controle? 



Sistema de Informações Municipais 

A Prefeitura manterá permanentemente atualizado o Sistema Municipal de 
Informações, com dados progressivamente georreferenciados em meio 
digital. 
 

Mapeamento de investimentos, Projetos e programas públicos, 

 Cadastramento de licenciamentos de projetos públicos e privados em 
seus estágios de aprovação,  

 Execução e conclusão Mapeamento e caracterização de remoções 
previstas, em curso e sua evolução temporal. 



Fundo de Desenvolvimento Urbano 

É um fundo de natureza contábil, cujos recursos são aplicados com a 
finalidade de realizar investimentos em prol dos objetivos, diretrizes, 
planos, programas e projetos urbanísticos e ambientais integrantes ou 
decorrentes do Plano Diretor Participativo de Santo Amaro da Imperatriz 
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Adaptado de PMSP, Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo: texto ilustrado , 2014. Disponível em https://goo.gl/iy2MrU. Acessado em Novembro de 2018 

https://goo.gl/iy2MrU
https://goo.gl/iy2MrU


ACORDO DE CONVIVÊNCIA 

19 de Novembro de 2018 11ª Oficina de Planejamento Estratégico Participativo  

Quem pode assistir as Oficinas de Planejamento? 
Todo e qualquer interessado que esteja identificado na Lista de 
Presença. 
 
Quem tem direito de fala? 
Todos os membros integrantes no Núcleo Gestor (NG), titular ou 
suplente. 
 
Quem tem direito de voto? 
Os Membros do NG na função de titular. 
 



11ª Oficina de  

Planejamento Estratégico Participativo 

19 de novembro de 2018 

Apresentação Geral 

Contextualização 
e apresentação do Foco 

(atividade 5) 
Acordo de convivência 

Atividade 6 

Sistema de Acompanhamento 
e Controle 



COMUNICADOS 

06 de Novembro de 2018 9ª Oficina de Planejamento Estratégico Participativo  

Todas as informações estão sendo encaminhadas por email para os 
membros do Núcleo Gestor e para os demais munícipes as informações 

podem ser acessadas através do site do Plano Diretor. 
 

http://www.santoamaro.sc.gov.br/planodiretor 

Site do Plano Diretor Participativo 
de Santo Amaro da Imperatriz 







Agradecemos pela presença e 
participação de todos! 

 

planodiretorsai@gmail.com 

www.santoamaro.sc.gov.br/planodiretor 

 


